
• PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 277/2022 (SSA) 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, o 
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ n.0 29.138.344/0001-43, situado a Avenida 
Koeler, n.0 260, Centro, Petrópolis, através da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, neste ato representado pela Sr.• Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos (DELCA/ÓRGÃO GERENCIADOR), brasileira, 
casada, portadora da carteira de identidade n. 0 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF n.0 886.896.627-15, 
residente nesta cidade resolvem registrar os preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS- RENAME/REMUME -ATENÇÃO BÁSICA- SAC 0007/22, conforme planilha 
de itens registrados e condições contratuais, resultado do Pregão Eletrônico n. o 152/2022, 
Processo Administrativo n.0 13612/2022 para Registro de Preços, conforme segue abaixo: 
Empresa Beneficiária: 
ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.0 03.945.035/0001-91, 
Inscrição Estadual n.0 707088401-00.16, com sede a Avenida Princesa do Sul, n.0 3303, Jardim 
Andere, Varginha/MG, representada pelo Sr. José Maria Nogueira, portador do CPF n.0 

171.445.586-68 e Cl n.0 M-940.349 SSP/MG; 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis (Órgão 
Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao detentor do 
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sern justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Secretário Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais cominações legais, 
assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do extrato do 
presente Termo no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

11 - PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de registro de Preço referente ao processo no 13612/2022, Pregão Eletrônico no 152/2022, 
realizado em 03/08/2022, conforme segue em anexo: 

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
CNPJ: 03.945.035/0001-91 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

14 
DEXCLORFENIRAMINA 

COMPRIMIDO 60000 0,070 4.200,00 
2MG. 
BROMETO DE 

17 IPRATROPIO 20 ML. FRASCO 800 0,998 798,40 
I (GOTAS P/ INALACAOJ 

26 
IBUPROFENO 50 MG/ML 

FRASCO 4500 2,268 10.206,00 
(GOTAS) 30 ML 

27 
ITRACONAZOL 100 MG 

CAPSULA 6000 0,87 5.220,00 
,(CÁPSULA) 
FOSFATO DE CALCIO 

31 600MG +VITAMINA D3 400 COMPRIMIDO 1000 0,425 425,00 
UI 

32 
METOCLOPRAMIDA 

FRASCO 1200 1,29 1.548,00 4MG/ML FRASCO 10 ML 

35 PERMETRINA LOCAO 1% FRASCO 3000 1,944 5.832,00 

36 PERMETRINA LOCAO 5% FRASCO 3600 3,209 11.552,40 

47 
SULFADIAZINA DE PRATA 

POTE 600 36,685 22.011,00 1% (POTE C/400 GR.) 
VALOR TOTAL: R$ 61.792,80 

111 -CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer MEDICAMENTOS 
PADRONIZADOS - RENAME/REMUME - ATENÇÃO BÁSICA - SAC 0007/22, com estrita 
observância do constante no Contrato, obedecendo principalmente à quantidade, unidade, 
especificação, preços unitários e total, limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E 
PROPOSTA COMERCIAL, que faz parte integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei no 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que se 
fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas e 
parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias (ou mais, a critério da contratante), 
mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em moeda 
corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços registrados através 
do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, por 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o substitua. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite de 
cada parcela do material, contados da verificação de conformidade do objeto com as obrigações 
contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (um por cento) ao mês pró-rata dia,_ limitada ao total de 1 O% (dez por cento) e sujeita, 
ainda, a uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. No caso de 
ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 1% (um por cento) 
sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, limitada ao total de 1 O% 
(dez por cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da Lei 
9.012/95; 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, com a seguinte documentação: 
a) 1 • via da nota fiscal correspondente; 
b) Cópia da nota de empenho; 
c) Certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
d) Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e dívida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1 - Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações previstas na Ata 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, ficará 
sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei n• 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, com as 
sanções previstas nesta cláusula, pena de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até dois anos, ou pena de 
declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação oi 
omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão 
previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convocatório e os Anexos I e 11 do edital; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provis' io do objeto desta Ata será efetuado no ato da entrega 
do material; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por servidor 
designado no prazo de até 08 (oito) dias contados do recebimento provisório, e será feito, 
mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 11, "b", da 
Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do 
fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou 
parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive 
responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão de obra com a substituição; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente os servidores Débora Fontes Correia, Matricula 
no 7447 e CPF no106.779.267-82 e Ederson Hernani da Silva Fernandes, Matrícula no 7639 e 
CPF no 073.226. 137-67; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo com 
a Lei 8.666/93, ou o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil Brasileiro; 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata, será 
observado os Programas de Trabalho no 18.02.10.302.2020.303.2076.3390.30- Fonte: 1621.02, 
1600.61 do Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis. 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E, por estarem justos e 
contratados, assinam o presente, independente de testemunhas por se tratar de documento 
público. ************************************************************************************ 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 

I O DE MEDICAMENTOS E I RELI 
1 Beneficiária 

I o3.945.o3s;ooo1-91j 
I - 1 

ACACIA 
Comércio de Medicamentos Eireli 

AV PRINCESA DO SUL, N° 3303 I 
IM ANDERE - CEP 37.052-180 
V A R G I N H A - M G__J 

8 

4 



4 
Termo de legalização de concessão de uso área de terras 
no Cemitério Munidpal de Petrópolis, 1" Distrito, entre 
o Munidpio de Petrópolis e MARiA OTÁVIA DE PAULA, 
FRANOSCO CARLOS DE PAULA, PAULO ROBERTO DE 
PAULA, TERESA CRISTINA DE PAULA TAVARES, PAULO 
CESAR DE PAULA, SONIA REGiNA DE PAULA TAMAN­
COLDt ViCTOR DE PAULA TAMANCOLDJ, na qualidade 
de concessionários neste ato representada pela Sra. 
MARIA OTÁVIA DE PAUlA, conforme documentos 
juntados ao processo administrativo. Nos termos dos 
artigos 199,201,230 e 274 do Código de Posturas, 
institufdo peia Lei Municipal n." 5.240, de 21/01/2005, 
tem os concessionários o direito à sepultura n.~ 83.986, 
localizada na quadra 08 (esquerdo), fila 158 e ordem 
OS, sem prejuízo da concessao já conferida ao Sr. 
CARMEM LUCIA DE PAUlA CORREA DA VEIGA, E 
YVONE DE PAULA TOSfAS, cujos direitos sucessórios Já 
foram reconhecidos anteriormente através do Termo n."' 
43/201 O, fls. 84/85, livro E-89, mediante taxa recolhida 
no Protocolo Geral do lv1unicfpio de Petrópoi1s, no valor 
de R$ 115,17, conforme tabela X, item XX do Código 
Tributário MunicipaL Aos sete dias do mês de outubro 
de dois mii e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MElLO 
Secretário de Administração e de .'lecursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1073/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n." Oi/2022 Livro E-121, 
fls.G1/02. Processo Administrativo n." 03650/2021. 
Termo de Jegalizaçao de concessão de uso área de terras 
no Cemitério Munidpal de Petrópolis, 1" Distrito, entre 
o Municfpio de Petrópolis e ELIZABETH CRISSIUMA 
lViACEDO, HUMBERTO CRlSSIUMA h4ACEDO; SONIA 
CRISSIUMA MACEDO HAUSEN, na qualidade de con­
cessionários neste ato representada pela Sra. EUZABETH 
CRISSJUMA MACEDO, conforme documentos juntados 
ao processo administrativo. Nos termos dos artigos 199, 
201, 230 e 274 do Código de Posturas, instltufdo peJa 
Lei Municipal n." 6.240, de 21/01/2005, tem os con­
cessionários o direito à sepultura n.0 71 .047loca\izada 
na quadra rt. 0 15 (direito), fila 13 e ordem 03, mediante 
taxa recolhida no Protocoio Geral do Município de 
Petrópolis, no valor de R$ 115,71, conforme tabela X, 
item XX do Código Tributário Municipal. Aos dez dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBUCAÇÃO N.<> 107912022 
tXTRATO DE TERMO 

Extrato do termo n." 0212022 Livro E-121, fls.03/04. 
Processo Admlnlst1·ativo n." 045245/2021. Termo de lega­
lização de concessão de uso área de terras no Cemitério 
~v1unidpai de Petrópolis, 1" Distrito, entre o Municfpio de 
Petrópolis e ROSANE RODRIGUES MACHADO COSTA, 
FERNANDO OTÁVIO RODRIGUES MACHADO COSTA, 
na qualldade de concessionários neste ato representada 
pela Sra. ROSANE RODRIGUES fV1ACHADO COSTA, con­
forme documentos juntados ao processo administrativo. 
Nos termos dos artigos 199, 201, 230 e 274 do Código 
de Posturas, instituído pela Leí Municipal n." 6.240, de 
21/0"1/2005, tem os concessionários o direito à sepultura 
n." 56.046, localizada n<J. quadra 15 (direito), fi\a 04 e 
ordem 02, medianteta...va recolhida no Protocolo Geral do 
Município de Petrópolis, no valor de R$ 115,17, conforme 
tabela X, item XX do Código Tributárío MunicipaL Aos 
treze dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELlO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1083/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato dotem1o n." 13/2022, livro f.-93, fls. 49/58. 
Processo Administrativo n." 37552/2022. TERMO DE 
COlABORAÇÃO ENTRE O fvlUNICfPlO DE PETRÓPOL!S, 
POR INTERfv!tDIO DA SECRETARIA DE ASSISTtNCIA 
SOCIAL, HABITAÇÃO E REGULARiZAÇÃO FUNDIÁRIA E 
A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE PETRÓPOLIS. O objeto 
é a execução do Pl:ano de Trabalho visanào a consecução 

DIÁRIO OFICIAL 
PODER EXECUTiVO 

de finalidade de interesse público e recíproco que envolve 
a transferência de recursos financeiros ã Organ\zaçâo da 
Socieàade Civil. O prazo de vigência é de í 2 meses, a 
partir da e;ssinatura. O valortota'1 é de R$ 100.000,00. O 
Programa de Trabalho n. o 20.02.08.244.2009.2029.3350 
.43.00, fonte n. o 1.660.99, Nota de Empenho n." 532122, 
no valor aàma, do Fundo Munlcipai de Assistência Soda), 
da Secretaria Municipal de Assistência Soda L Aos quatorze 
dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1102/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Ex'"..ratodotermo n. 0 0412022 Uvro E~ 120, fls.07/08. 
Processo Administrativo n.~ 01550212022. Terrno de lega­
lização de cor: cessão de uso área de terras no Cemitério 
Munldpai de Petrópolis, 1° Distrito, entre o Mur:ldpio 
de Petrópolis e FERNANDA GONÇALVES Bn!Ef'JCOURT 
KOCHEM,JOAO LUIS KOCHEM, MICHAEL BITTENCOURT 
KOCHEM; fvlARYELLEN BflTENCOURT KOCHEM; na qua­
lidade de concessionários neste ato representada pela Sra. 
FERNANDA GONÇA.LVES BITTENCOURT KOCHEM, con~ 
forme documentos juntados ao processo adrnintstrai:ivo. 
No..s termos dos artigos 199, 201, 230 e 274 do Côdigo 
de Posturas, institufdo pela Lei Municipal n."' 6.240, de 
21i01J2005, tem o.sconcessionâric-s o direito à sepultura 
n.o 94.099, localizada na quadra 20 (direito), fila 07 e 
ordem 02, mediante taxa recolhida no Protocolo Geral do 
MunidpiodePetrópolis, no valor de R$ 115,17, conforme 
tabela X, item XX do Côdigo Tributário Municipal. Aos 
dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1145/2022 
EXTRATO DE TERMO 

Extrato determo n." 12/2022, livro D--40, fls. 43/47. 
Processo Administrativo n.c 2053'6!2022. Contrato de 
Prestação de Serviços para Agenciamento de Transporte 
Aéreo Nacional entre o MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
e ORLEA.NS VIAGENS E TURISMO LTDA. O objeto do 
contrato é o REGiSTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERViÇOS DE AGENCIAMEi\lTO DE TRANSPORTE 
AtREO NACIONAL, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
DE RESERV.t\, EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO E 
CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, PAR.4ATEN­
DER.óS NECESSIDADES DOS SERVIDORES DO MUNICfPIO 
DE PETRÓPOL!S. O prazo é de 03 meses. O valor global 
é de R$ 30.000,00. ProQrama de Trabaíno n." 14.01.04. 
! 22.2004.2.011.3390.33.0í, fonte n." 1500.99 e nota 
de empenho n." 2129/22, no acima, da Secretaria de 
Administração e Recursos HumanosAos vinte e dnco dias 
do mês de outubro de dois mil e vinte dois. 

RAMON PEDRO DE MELLO 
Secretário de Aciministração e de Recursos Humanos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1148/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 275!2022 

Processo n. 0 13612/2022- Preqão Eletrônico n." 
1 52!2022. Objeto: AQU!SJÇÃO DE rvrEDiCAMEJ\rrOS P.t\~ 
DRONIZADOS - RENAW.E!REMUfv!E -ATENÇÃO BÁSICA 
- SAC 0007/22, em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; órgão Gerendador: Departamento 
de UdtaçOes, Compras e ContratosAdministrativos (DELCA). 
Órgão Partidpante e responsável pela fiscalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata; ATNA MfDICO E CIRÚRGICA 
LIDA, inscrita no CNPJ n."' 09.182.72510001-12. Valor Esti­
mado: R$ 70250,00. Vlgênda da ata: 12 meses, contados 
a partir da assinatura. !tens regls+.rados: 
llan D=ri>iio doc fter1s UN Qtd UN RS Total R$ 
13..-De:<dorlenlramina, m~le<Jtoso!uçâo- .... FR .. - .. 24CO ....... 2.,5(} ______ .. 6.000,00 

arellmg15mi120ml 
15 .... úfalexin~50mg/ltllfia<co100mL.. ···-·-RL .... 5000 ---1!,8L ... 54.250,00 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de dois 
mii e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA AlVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

PETRÓPOLIS ANO XXXI N" 6538 
1/11/2022 TERÇA-FEIRA 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.<> 114912022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 27612022 

Processo n."' !3612/2022- Pregão Eletrônico n." 
152/2022. Objeto: AQUiSIÇÃO DE MEDICAMENTOS PA~ 
DRONIZADOS - RH~AME/RffviUME - ATE~JÇÁO BAsiCA 
- SAC 0007/22, em conformidade com as especificações do 
Edital e de seus Anexos; órgão Gerenciador; Departamento 
de Udtações, Compras e CorrtratosAdmínistrativos (DELCÂ). 
Órgão Pari:idpante e respor.sâvei pela ifscalízação: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: !NOVAMED HOSPiTAlAR 
L1DA, inscrita no CN?J n." 12.889.035/0001-02. Valor E'ii:i­
mado: R$ 7í .020,00. Vigênda da ata: 12 meses, cont.i!dos 
a partir da assinatura. Itens registrados: 
ltErn Derui9io do; ite1s Ut~ Qtd. IJN R$ Tot>lil$ 
B ....... Calb:mo.to d~ Glldo500mg-mmp.-... CMP ..... 180000 .... 0,049 ~ .. 8.820.00 
9--.-carixmato de r.áido500 mg. ····--··-·--CMP ..... 120000 ... 0,070 .. _.8.4CO,OO 

+vitamina ''d" 4.."'1lu1 
21 . .-.Co~lexo "b" (;cmp.~mlclo) .. -............... Ci\~P ....... aOOOlL--0.035 ...... 2S00))(1 
:24 •.. ..1bupicleno300 mg ....... ·--····--·· .. ··-·····CMP ..... 30000G ....• 0,170 ... .51.QC0.00 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro àe dois 
mi! e vinte e dois. 

SONJA REGINA PEREIRA AlVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Com.ratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N."' 1150/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 277/2022 

Processo n.o 13612/2022 - Pregao Eletrônico n.0 

15212022. Objeto: AQUISlÇÃO DE MEDICtl.fvlEf.,JTOS PA­
DRONIZADOS- RENAMEIREfv1Uiv1E - AJENÇÃO BÁSICt~ 
-SAC 0007122, em conformidade com as espcdicaçõesdo 
Ecfrtal e de seus Ane.xo.s; Órgào Gerenciador: Departamento 
de Udtações, CompraS e Contra'"lOS Administrativas (DELC.ó,). 
órgão ?".lrtidpante e responsável pela fiscalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: ACÔ.CIA COfvltRCiO DE ME-· 
D!CAMENTOS E!REIJ, inscrita noCNPJ 03.945.ü35J0001~91. 
Valor Estimado: R$ 6'1.792,80. Vigê.nàa da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 
lt..om Desaição dos itens UN Qtd. UN R$ Totll R$ 
1'L.Dexdrle!liramir.a 2mg. .................. - .... _.CMF ... 6fJOOO ..... 0,07 _ .. 4.200,0() 
17 ..... Brometn de i;xatrõpio 20 rnt -F!L ....... 800 .... 0,99lL-.. 798,40 

[gatas p!lnaiação] 
16 . ..lbuprofeno SO mglmi (golas) 30 ml...... . .. .FR ........ 4500 ..... 2,25íL..1 0.205.00 
n . .Jtrilo::mrmi 1 00 mg {Gipsula) ......... __ ... CPS.-.• 6000 ....... 0,87 ...... 5.220,00 
3! ... kofatt.daciida50ílmg ·- ....................... CMP ...... 1()(){) .... 0,425 .......• 425,00 

+ 11itamina d3 400 ui 
32 ..... MelodO!Jrnrdda 4mgiml IT~sco 10 ml... .... JR ........ 1200 ......• i).9 ..... 1548,00 
3S ..... Pelmenitm loção 1 % .... -...... ..fR ... - . .3000 •.... i;M .. -5.1!32,00 
36 •.. f'elmffirina loçâo 5%....... . ........ , ........ FR ........ 3600 .... 3209 .... 11 SS2AD 

47 .•. Sulfudlazina d~ pra!i! 1% (!JIJ!e d400 gr.).. POTE ...... ~600 .. .36,685 .. 22.011 ,00 

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro de doi.<; 
mii e vinte e dois. 

SONfA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N."' "1151/2022 
ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N." 278/2022 

Processo n." í3612/2022- Pregão Eletrónico n. 0 

15212022. Objeto: AQUiSIÇÃO DE MEDICAMENTOS PA­
DRONIZADOS- RENAfvlS'REMUME - ATENÇÃO aÁSICA 
- SAC 0007/22, em conformidade com as espedficacões do 
Edital e de seus Anexos; Órgão Gerenciador: Departà"merrto 
de UdtrJ:çãEs, Compras e Cwtr<..>tos Administrativos (DELCA). 
Órgão Pari:kipante e responsável pela f:scalização: Secretaria 
de Saúde. Beneficiária da Ata: RG25 DiSTRIBUIDORA DE ME­
DICAMENTOS LIDA, inscrita no CNPJ n."31.905.076J0001~ 
90. Vaiar ó"tirnado: R$ 195.000,00. Vlgênda da ata: 12 
me.<;es, contados a partir da assinatura. itens registrados: 
llan Descrição dcs itens UN Qld. UN R$ Total R$ 
3 •... ,.A!qrurincl300 mg....... . ................. u .... CMP .....• 3!lü(){), .... 0,325 ..... 9.750,00 
4 - .... A<mcrfficina 500 mg. . .......... -CMP ...•• 6000(). ...... 0,72 .... 43.2CO,OO 
23 ..... Hu::ooazd 150 mç... . ...• eM? ---14000. ......• 0,47 ..... 11.21ill,W 
21l .... l·1itc>:ina YidiQJ 25 mq; •.......... - ........ OIAP.-12Cíl01L ...... 0,20_..24.000.00 
30-L-ilrc>:ina sadf;:a 1 00 m::g, ...................... ,.CMP •.... ,60000.. .... 0,232. ..... H.920,0C 
34 ••..• 0mê.!JriiZOI 20 mg ••• - .. --... - ....... , .... _.CP5 ..... 80-0000 .. -0;YB ... .:14.®.00 
-42 .... .Sa!bu:a!OO, wlfato êe 2W6cs<..s ............. FR .. _, •. 1300.. .... 10,25 -.18.450,00 

{ae.I"C>ol 1 00 mcgidose) 

Aos vinte e cinco dias do més de outubro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de UcitaçÕes, Compras 

e Contratos Administrativo.s 


